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LEI Nº 285 DE 28 DE MAIO DE 2.003 
 

“Autoriza instalação de um Sistema 
Simplificado de captação e distribuição 

De água no córrego Capucho”. 
 

 
A Câmara Municipal de Aricanduva, Estado de Minas Gerais por seus 
representantes legais aprova e eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instalar o Sistema Simplificado de 
Captação e Distribuição de Água, no Córrego Capucho. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por da dotação 
orçamentária nº 17.512.0621.2086 e 33.90.30.00, no valor de RS12.000,00 
(Doze mil reais). 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Aricanduva, 28 de Maio de 2.003. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 

 
Mando, portanto a quem o conhecimento e a execução da presente Lei 
pertencer que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se 
contém. 
 

Aricanduva, 28 de Maio de 2.003. 
 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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